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DECRETOS

DECRETO N.S 41.865,

*DE 16 DE JUNHO DE 1997

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE BENS DOS

AGENTES PÚBLICOS ESTADUAIS, BEM COMO DE

BENS E VALORES PATRIMONIAIS DO CONVIUGE OU

COMPANHEIRO, DOS FILHOS E DE OUTRAS PESSOAS

QUE VIVAM SOB A DEPENDÉNCIA ECONÕMICA DO

DECLARANTE, E ESTABELECE NORMAS RELATIVAS A

DECLARAÇÃO PÚBLICA DE BENS DAS AUTORIDADES

E DIRIGENTES QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATTRIBUICOES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.*O A POSSE E O EXERCÍCIO DE AGENTE

-

PÚBLICO ESTADUAL FICAM CONDICIONADOS A

APRESE•NTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE

COMPOEM O SEU PATRIIMONIO PRIVADO, A TIM DE SER

ARQUIVADA NO SERVIÇO DE PESSOAL COMPPETENCIA

* 1.O PARA OS EFEHOS DESTE ARTIGO, REPUTA-SE
-

AGENTE PUBFICO ESTADUAL TODO AQUELE QUE EXERCE,

AINDA QUE TRANSITORIAMENTE OU SEM REMUNERAÇÃO,

POR ELEIÇÃO, NOMEAÇÃO, DESIGNAÇÃO, CONTRATAÇÃO OU

QUALQUER OUTRA FORMA DE INVESTIDURA OU VÍNCULO

MANDATO, CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO, NA

ADMINISTRAÇÁO DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO, DE

EMPRESA INCORPORADA AO PATRIMÕNIO PÚBLICO

ESTADUAL OU DE ENTIDADE PARA CUJA CRIAÇÃO OU

CUSTEIO O ERÁRIO ESTADUAL HAJA CONCORRIDO OU

CONCORRA COM MAIS DE CINQÜENTA PPOR CENTO DO

PATRIMÕNIO OU DA RECEITA ANUAL (ARTIGO 2.-*, DA LEI

FEDERAL N2 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992).

* 2. Q - A DEC!ARAÇÃO DE BENS SERÁ ATUALIZADA

ANUALMENTE, BEM COMO NA DATA EM QUE O AGENTE

PÚBLICO ESTADUAL DEIXAR O EXERCÍCIO DO MANDATO

CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO (ARTIGO 13, * 22, DA LEI

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL
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GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA ...... 2

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ..........

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA ....... 3
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UNIVERSIDADE ESTADUALDE CAMPINAS . 15

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

OMINISTERIO PÚBLICA ............... . . 20

EDITAIS .......................... 21

MÍDIA ELETRÔNICA .................. 21

CONCURSOS ....................... 24
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PARÁGRAFO ANTERIOR SERÁO ARQUIVADAS NO SERVIÇO DE

PESSOAL COMPETENTE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS,

QUE SERÁ INTERROMPIDO, EM CASO DE SER INSTAURADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO OU SINDICÁNCIA, COM

REFLEXOS PETDMONIAIS.

* 4. -* AS DECLARAÇÕES REFERIDAS NESTE ARTIGO
-

COMPREENDERÃO IMÓVEIS, MÓVEIS, SEMOVENTES,

DINHEIRO, TÍTU!OS, AÇÕES E QUA!QUER OUTRA ESPÉCIE DE

BENS E VALORES PETRIMONIAL LOCALIZADOS NO PAIS OU

NO EXTERIOR, E, QUANDO FOR O CASO, ABRANGERÃO OS

BENS E VALORES PATRIMONIAIS DO CÕNJUGE OU

COMPANHEIRO, DOS FILHOS E DE OUTRAS PESSOAS QUE

VIVAM SOB A DEPENDÊNCIA ECONÕMICA DO DECLARANTE,

EXCLUIDOS APENAS OS OBJETOS E UTENSILIOS DE USO

DOMÉSTICO (ARTIGO 13, * 1.-*, DA LEI FEDERAI N* 8.429,

DE 2 DE JUNHO DE 19921.

* 5.2 - AS DECLARAÇÕES A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO

DEVERÃO SER APRESENTADAS NOS SEGUINTES PRAZOS:

1. A DECLARAÇÃO ANUAL ATUALIZADA, ATE 90

(NOVENTA) DIAS ÚTEIS APÓS O TÉRMINO DO PRAZO DE

ENTREGA DA DECLARAÇÃO ANUAL DE BENS A DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL, NA CONFORMIDADE DA LEGISLAÇÃO DO

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUA!QUER

NATUREZA;

2. NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS ÚTEIS APÓS O

TÉRMINO DO MANDATO OU CESSAÇÃO DO EXERCÍCIO;

3. AMMES DA POSSE OU DO INICIO DO EXERCÍCIO PARA

QUE OS MESMOS POSSAM SE EFETIVAR

* 62 O DECLARANTE, A SEU CRITÉRIO, PODERÁ
-

ENTREGAR CÓPIA DA DECLARAÇÃO ANUAL DE BENS

APRESENTADA A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, NA

CONFORMIDADE DA LEGISLAÇÃO DO INPOSTO SOBRE A

RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA, COM AS

NECESSÁRIAS ATUACOES PARA SUPRIR AS EXIGÊNCIAS

CONTIDAS NO "CAPUT" E NO * 2. 2 DESTE ARRIGO (ARTIGO

13, * 44, DA LEI FEDERA N.* 8.429, DE 2 DE JUNHO DE

1992).

ARTIGO 2. -O - AS SECRETARIAS DE ESTADO, A

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, AS EMPRESAS

PÚBLICAS, AS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

ESTADUAIS, AS AUTARQUIAS E AS FUNDAÇÕES INSTITUÍDAS

OU MANTIDAS PELO ESTADO, EM SEUS RESPECTIVOS

ÂMBITOS DE ATUARÃO, DEVERÃO FAZER CUMPRIR O

DISPOSTO NO NIGO ANTERIOR

4 1 * A AUTORIDADE QUE DER POSSE OU AUTORIZAR O
-

EXERCÍCIO DEVERÁ VERIFICAR, SOB PENA DE

RESPONSABILIDADE, SE FORAM SATISFEITAS AS EXIGÈNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE DECRETO PARA A INVESTIDURA NO

CARGO OU PARA O EXERCÍCIO NA FUNCAO

* 2.* OS REPRESENTANTES DA FAZENDA DO ESTADO
-

NAS EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA

MISTA DE ESTADO PARTICIPE ACIONISTA
QUE O COMO

MAJORITÁRIO DEVERÃO REQUERER, NO PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS CONTADOS DA VIGÊNCIA DESTE DECRETO, AOS

RESPECTIVOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO, SE

HOUVER, OU AS RESPECTIVAS DIRETORIAS, NOS TERMMOS DO

E
ARTIGO 123 DO ARTIGO 122, INCISO 1, DA LEI FEDERAL

N.* 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 LEI DAS

SOCIEDADES POR AÇÕES), A CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA, VISANDO A

ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS SOCIAIS PARA ATENDER AS

NESTEDISPOSIÇÕES CONTIDAS-* DECRETO

ARTIGO 3. AS SEGUINTES AUTORIDADES DA
-

ADMINISTRAÇÁO DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO E

DIRIGENTES DE ENTIDADES ESTADUAIS, SEM PREJUÍZO DO

DISPOSTO NO ARTIGO 1.* DESTE DECRETO, APRESENTARÃO

DECLARAÇÃO PUBLIOCA DE BENS, NO INÍCIO E NO TÉRMINO

DO RESPECTIVO MANDATO OU EXERCÍCIO:

1 - O GOVERNADOR E O VICE-GOVERNADO•DO

ESTADO;

II - OS SECRETÁRIOS DE ESTADO, O CHEFE DA CASA

MILITAR, O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, O SECRETÁRIO

PARTICULAR DO GOVERNADOR OS ASSESSORES ESPECIAISE

DO GOVERNADOR;

III - SECRETÁRIOS ADJUNTOS, PROCURADOR GERALOS O

DO ESTADO ADJUNTO, CHEFES DE GABINETEOS E OS

COORDENADORES DAS SECRETARIAS DE ESTADO, BEM

O SUBCHEFE DA CASA MILITAR, O DELEGADO GERALCOMO

E ODE POLÍCIA COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA AGITAR

DO ESTADO DE SAO PAULO;

IV OS DIRIGENTES DE EMPRESAS PUBBCAS

SOCIEDADES- DE ECONOMIA MISTA ESTADUAIS,

AUTARQUI E FUNDAÇÕES INSTITUIDAS OU MANTIDAS

PELO ESTADO

4.* A DECLARAÇÁO PÚB!ICA DE BENS DAS
ARTIGO

-

AUTORIDADES OU DIRIGENTES ABRANGIDOS PELO ARTIGO

ANTERIOR, EXCETUADAS AS AUTORIDADES REFERIDAS NO

SEU INCISO I, SERÁ APRESENTADA AO SECRETÁRIO DA

DA DEFESA DA CIDADANIA, DENTRO DO PRAZOJUSTIÇA E

DE 90 (NOVENTA) DIAS ÚTEIS APÓS DATA DAA POSSE OU

DO TÉRMINO DO MANDATO OU EXERCICIO,

OBSERVANDOSE AS SEGUINTES NORMAS:

1 - COMPREENDERÁ OS BENS IMÓVEIS, MÓVEIS,

SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, APLICAÇÕES

VALORES PATRIMONIAIS, LOCALIZADOS NO PAÍS OU NO

EXTERIOR;

II - ABRANGERÁ, QUANDO FOR O CASO, OS BENS E

VA!ORES PATRIMONIAIS DO CÓNJUGE OU COMPANHEIRO,

DOS FILHOS E DE OUTRAS PASSOAS QUE VIVAM SOB A

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO DECLARANTE;

III - DESCREVERÁ COM SUFICIENTES CARACTERISITCAS

IDENTIFICADORAS

A) OS BENS EXISTENTES NO DIA 31 DE DEZEMBRO DO

ANO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO INICIO DO MANDATO

OU DO EXERCÍCIO E AS VARIAÇÓES PATRIMONIAIS

OCORRIDAS ATE A DATA DA POSSE, APONTANDO AS

RESPECTIVAS DATAS E VALORES DE AQUISIÇÃO OU DE

ALIENAÇÃO, BEM POSIÇÕES DAS APLICAÇÕESCOMO AS

FINANCEIRAS; OU

B) OS *NS EXTERNES NO DIA 31 DE DEZEMBRO DO

ANO IMEDIATAMENTE ANTERIOR E AS VARIAÇÓES

PATRIMONIAIS OCORRIDAS ATE A DATA DO TÉRMINO DO

MANDATO OU DO EXERCÍCIO, APONTANDO AC RESPENA

DATAS E VALORES DE AQUISIÇÃO OU DE ALIENADOO *M

COMO AS PETICOES DAS APLICAÇÕES FFNANCEIRAS.

ARTIGO 5. * A DECLARAÇÃO PUBENZA DE BENS

-

APRESENTADA NO INICIO DO MANDAT OU DO EXERCÍCIO,

POR AIDADE OU DIRIGENTE ABRANGIDOS PELO NIGO

32 DESTE DECRETO, SERÁ •UALIZADAANUALMENTE

PARÁGRAFO ÚNICO A DECLARAÇÃO ANUAL ATUACIZADA

-

DEVERÁ SER APRESENTADA NO PRAZO FIXADO NO ITEM 1

DO * 5. 4 DO AIGLO 1 * DESTE DECRETO

AIGLO 6.2 PARA OS FINS DO AKIO ANTERIOR, A

-

DECLARAÇÃO ANUAL ATUALIZADA DE BENS SERÁ

APRESENTADA SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DA DEFESA DA
AO E

CIDADANIA, OBSERADAS SEGUINTESAS NORMAS:

1 PREVISTAS INCISOS 1 H DO ARDIGO 4,2AS NOS E
-

DESTE DECRETO;

II DESCRIÇÃO, SUFICIENTES CARACTERISTICASCOM
-

IDENTIFICADORAS DOS BENS EXISTENTES NA ÚLTIMA

DECLARAÇÃO APRESENTADA E AS VAIDADES PATRIMONIAIS

OCORRIDAS ATE 31 DE DEZEMBRO DO ANO FINDO

APONTANDO AS RESPECTIVAS DATAS E VALORES DE

AQUISIÇÃO OU DE ALENACAO BEM COMO AS POSIÇÕES

DAS APLICAÇÓES FFNANCEKAS.

AGO 7.* 0 DECLARANTE PODERÁ, CRITÉRIO

- A SEU

APRESENTAR AO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA, CÓPIA DA DEC!ARAÇÁO ANUAL DE BENS

APRESENTADA A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL NA

CONFORMIDADE DA LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
A

RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA, COM AC

COMPLEMENTAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSIADE AO

NÒRMASCUMPRIMENTO DAS ESTABELECIDAS PELOS

AMIGOS 42 E 6* DESTE DECRETO

AIGLO 8* - 0 SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA FARÁ REPUBILCAR DIÁRIO OFICIAL DONO

ESTADO, EM ATE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS APÓS O TÉRMINO

DOS RESPECTIVOS PRAZOS DE APRESENTAÇÃO FLIXADOS

PELO ARDIGO 42 PARÁGRAFO ÚNICO DO AKIO 5* DESTEE

DECRETO:

1 PÚBLICAS DE BENS
- AS DECLARAÇÕES

APOSENTADAS NO INÍCIO E NO TÉRMINO DO MANDATO OU

DO EXERCICIO;

II DECLARAÇÓES ANUAIS PREVISTAS AIGLO 52
- AS NO

DESTE DECRETO

APÓS TÉRMINO DOAKIO 9* - IMEDIATAMENTE O

PRAZO PARA PUBLIOPERACAO DE QUE TRATA O AGO ANTERIOR,

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

COMUNICARÁ GOVERNADOR DO ESTADOAO AS

OCORRÈNCIAS DE DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS PARA

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DESTE

DECRETO

ARTIGO 10 - POR ATO GOVERNAMENTAL SERÁ

•STITUÍDA, JUNTO AO GABINETE DO SECRETÁRIO DA

JUSDCA E DA DEFESA DA CIDADANIA, COMISSÃO

ESPECIAL, NAO PERMANENTE, COMPASA DE SERIVDORES

PÚB!ICOS ESTADUAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,

DESTINADA EFETUAR ANÁLISE DAS DECLARAÇÕES DEA A

BENS DOS DEMONSTRATIVOS DE VARIAÇÃO PATRIMONIAL,E

APRESENTADOS POR AUTORIDADES OU DIRIGENTES

ABRANGIDOS PELO AIGLO 32 DESTE DECRETO

TRATA* 1.*A COMISSÃO ESPECIA! DE QUE O

U CAPUT' DESTE ARTIGO SERÁ INTEGRADA POR 3 (TRÈS)

SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS, INDICADOS PEO

SECRETÁRIO DA FAZENDA, FORMAÇÃO PROFISSIONALCOM

EM CONTABILIDADE, NOS TERMOS DOS A•GOS25, ALÍNEA

*C* E 26 DO DECRETOLEI FEDERAL N* 9.295, DE 27 DE

MAIO DE 1946.

* 29 OS COMPONENTES DA COMISSÃO A SEREM
-

DESIGNADOS, PRESTARÃO SERVIÇOS COMISSÃONA

ESPECIAL NO PERÍODO DA MANHÃ, SEM PREJUIZO DE

SUAS FUNÇÕES NORMAIS NO RESTO DO HORÁRIO NORMAL

DE TRABALHO

AIGLO 11 0 SECRETÁRIO DA FAZENDA INDICARÁ OS

3 (TRÈS) SERVIDORES- ALUDIDOS AIGLO ANTERIOR,NO NO

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, AO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E

DA DEFESA DA CIDADANIA

CALENDÁRIO

DO
RODÍZIO/97

MES DE JUNHO

DIA DA SEMANA DÍGITO FINAL

DA PLACA

SEGUNDA-FEIRA 1 E 2

TERÇA-FEIRA 3 4
E

QUARTA-FEIRA 5 E 6

QUINTA-FEIRA 7 E 8

SEXTA-FEIRA 9 E 0

MES DE JULHO

DIA DA SEMANA DÍGITO FINAL

DA PLACA

SEGUNDA-FEIRA 1 E 2

TERÇA-FEIRA 3 E 4

QUARTA-FEIRA 5 E 6

QUINTA-FEIRA 7 E 8

SEXTA-FEIRA 9 E 0

MES DE AGOSTO

DIA DA SEMANA DÍGITO FINAL

DA PLACA

•SEGUNDA-FEIRA 5 E 6

:TERÇA-FEIRA 7 E 8

QUARTA-FEIRA 9 0E

QUINTA-FEIRA 1 E 2

SEXTA-FEIRA 3 E 4

MES DE SETEMBRO

DIA DA SEMANA DÍGITO FINAL

DA PLACA

SEGUNDA-FEIRA 7 E 8

TERÇA-FEIRA 9 0
E

QUARTA-FEIRA 1 2E

QUINTA-FEIRA 3 4E

SEXTA-FEIRA 5 E 6

A SECRETARIA DO MEIO

AMBIENTE PODERÁ EXCLUIR DO

PERÍODO DE EXECUÇÃO DO RODÍZIO

O MES DE SETEMBRO, CASO AS

DISPERSÃO DOS
)REVISÓES DE

POLUENTES ATMOSFERA SEJAM
NA

FAVORAVEIS

* SECRETARIA DO* . R MEIO AMBIENTE

SECAL

I


